
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 69018/2023/MF

  
 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O8cio 1ª Sec/RI/E/nº 450, de 23.11.2023, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme?da cópia do Requerimento de Informação nº 2736/2023, de autoria do
Senhor Deputado Márcio Honaiser, que solicita “apresentação de es?ma?va de impacto financeiro e
orçamentário e sugestão de medida de compensação de alteração legisla?va que disponha que não serão
computados, no cálculo da renda a que se refere o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, para fins de concessão do bene8cio de prestação con?nuada a pessoa idosa ou com deficiência da
mesma família, o bene8cio previdenciário no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) concedido a
pessoa idosa acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência e a remuneração de
trabalho de cônjuge do requerente do bene8cio de prestação con?nuada, no valor de até R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) mensais”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
Despacho 38831816, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 26/12/2023,
às 19:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2382654
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39260642 e
o código CRC 8A47BDBB.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2382654
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos

 

DESPACHO

 

Processo nº 19995.108760/2023-31

 

À GMF-DIDEP,

 

Trata-se do Despacho MF-GMF-ASPAR-DIDEP (38786511), o qual encaminha Requerimento
de Informação que solicita a apresentação de es2ma2va do impacto orçamentário e financeiro nos
exercícios de 2023, 2024 e 2025, referente a Projeto de Lei que obje2va aumentar o limite máximo de
bene<cios cujo valor deve ser desconsiderado para apuração da renda familiar, de um salário mínimo
(atualmente R$ 1.320,00) para R$ 1.500,00.

Tendo em vista que a matéria escapa às competências desta STN, sugerimos
encaminhamento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o qual
poderia ter, no âmbito de suas competências, os subsídios técnicos necessários necessários para o cálculo
solicitado.

 

Brasília, 30 de novembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente

MARIO AUGUSTO GOUVÊA DE ALMEIDA

Chefe da Assessoria

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Augusto Gouvêa de Almeida, Chefe(a) de Assessoria,
em 01/12/2023, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38831816 e
o código CRC B7D95379.

Referência: Processo nº 19995.108760/2023-31. SEI nº 38831816
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